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Resumo

Este artigo aborda o estudo sobre o trabalho socioeducativo do assistente social em 
equipe multidisciplinar, com destaque para a execução de medidas socioeducativas. 
Trata-se de uma reflexão sobre os adolescentes e seus familiares em unidades de 
atendimento aos jovens que cometeram algum delito ou ato infracional com abor-
dagem propositiva, tendo como norte a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA).
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e) Introdução

A proposta deste estudo é discorrer sobre a práxis socioeducativa 

do assistente social na condição de integrante de equipe multidiscipli-

nar, desenvolvido com os adolescentes e seus familiares, em unidade 

de internação por medida socioeducativa.

As reflexões suscitadas neste texto analisam a conjuntura política, 

econômica e social, bem como a intervenção do assistente social em 

meio ao cenário de retração dos direitos sociais e de cidadania, postos 

em prática pela política neoliberal nesta conjuntura.

A contar da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), institui-se 

o processo de regulamentação da legislação de proteção à infância e à 

juventude, que alicerça a garantia dos direitos deste segmento ao esta-

belecer a prioridade absoluta para os mesmos, conforme o artigo 227:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança 
e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão (BRASIL, 1988).

Neste cenário é abolido o Código de Menores, sendo elaborado 

o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), com a lei federal 

8.069 de 1990 (BRASIL, 1990). Um dos marcos importantes deste 

estatuto estabelece que crianças e adolescentes estão subordina-

dos à mesma legislação e são entendidos como cidadãos, sujeitos 

de direitos, que devem ser tratados com prioridade absoluta, inde-

pendente de classe social.

Contrapondo-se historicamente a um passado de controle e ex-

clusão social6 em relação às crianças e adolescentes7 sustentado na 

Doutrina da Proteção Integral8, O ECA expressa direitos da popula-

ção infanto-juvenil brasileira, ao afirmar o valor intrínseco da criança 

e do adolescente como ser humano, a necessidade de especial res-
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peito a sua condição de pessoa em desenvolvimento, o valor pros-

pectivo da infância e adolescência como portadora de continuidade 

do seu povo e o reconhecimento da sua situação de vulnerabilidade, 

o que torna as crianças e adolescentes merecedoras de proteção in-

tegral por parte da família, da sociedade e do Estado. Este, por sua 

vez, deve este atuar através de políticas sociais na promoção e, de-

fesa de seus direitos, segundo Volpi (2001):

O ECA promoveu uma ruptura com o arbítrio e o tratamento 
discricionário aos adolescentes em conflito com a lei; com efei-
to, além de outros inúmeros benefícios, indica uma mudança 
fundamental na metodologia de atendimento, estabelecendo a 
prevalência de um processo socioeducativo, em que a criança 
e o adolescente sejam respeitados na sua dignidade e subjeti-
vidade, e estimulados a desenvolver sua criatividade e capaci-
dades (VOLPI, 2001, p.35).

Nossa a proposta neste estudo foi de um olhar sobre o trabalho 

socioeducativo desenvolvido pelo assistente social em uma equipe 

multidisciplinar e voltado para adolescentes e seus familiares ora em 

unidades de atendimento aos jovens que cometeram delitos ou atos 

infracionais que o levaram a cumprir pena privativa de liberdade.

Entende-se aqui que tais jovens e suas famílias fazem parte de 

uma população que parece invisível9 e descartável socialmente para 

as políticas públicas e para grande parcela da sociedade. Conforme 

sinaliza Faleiros (2004), a violência é a negação do outro, do outro 

enquanto sujeito de direitos, sujeito de palavra, sujeito de respeito, 

sujeito de consideração.

A concepção de cidadania se modifica em virtude do lugar, do 

tempo, da estrutura social, do momento político, social e econômi-

co, tendo em vista que é uma formulação dinâmica. Estando sujeitas 

às mudanças ocorridas ao longo do processo histórico. Desta forma, 

segundo os critérios socioeconômicos e políticos, a concepção de ci-

dadania se expande ou se restringe.
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e) O termo cidadania tem sua gênese no vocábulo “civitas” utilizado 

em Roma durante a antiguidade, significando a condição política de 

um indivíduo. Indicando que espécie de direitos a pessoa detém 

ou exerce sobre as demais. Dallari (1998) conceitua cidadania en-

quanto expressão do somatório de direitos que possibilita a pessoa 

a agir efetivamente na vida, no governo do povo ao qual pertence. 

Denota que o marginalizado socialmente é aquele indivíduo que 

está aquém da participação social e da perspectiva de poder, es-

tando, portanto numa condição subalterna.

Arendt (1987) compreende que a cidadania se constitui no direito 

a ter direitos, por conseguinte, gera um espaço público de igualdade 

entre os indivíduos tornados cidadãos.

O termo cidadania se tornou objeto de estudo em várias áreas do 

conhecimento cientifico, assumindo, portanto, significados diferencia-

dos de acordo com o contexto em que é empregado, e neste sentido 

Silva (1999), assim se expressa:

A cidadania é uma das categorias mais usadas pelo Serviço So-
cial na atualidade, apesar da sua ambiguidade que remonta às 
suas origens. Entretanto, o seu significado, geralmente, não é 
explicitado sendo desvelado por adjetivações ou pela perspec-
tiva do texto ou do discurso em que é usada (SILVA, 1999, p.59).

As reflexões suscitadas aqui são fundamentais diante do cenário 

político de retração dos direitos sociais e de cidadania uma vez que 

o modelo de política neoliberal cada vez mais revela expressões da 

questão social, como a vulnerabilidade social e retrocessos de di-

reitos historicamente conquistados pelos trabalhadores. Repensar 

o preconceito acerca do adolescente em conflito com a lei é tarefa 

de suma importância para profissionais cuja intervenção social é 

comprometida com a construção de um projeto de sociedade que 

privilegie o protagonismo juvenil, a autonomia e a emancipação das 

classes subalternas.
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Análise de Conjuntura

Segundo Mészáros (2002) e Antunes (2010; 2015), a partir da déca-

da de 1970 é reformulado o papel estatal com rebatimentos no mundo 

do trabalho e entre o Estado e a Sociedade. As repercussões destas 

mudanças reverberam no Brasil e, nos países em desenvolvimento. 

Impondo aos gestores das três esferas de poder, efetivação de “ajustes 

estruturais” nas políticas das áreas econômicas e sociais, todas estas 

transformações conformam o processo de reestruturação produtiva 

(HARVEY, 2015)10 a que se referem os autores supracitados.

O neoliberalismo estava se disseminando e se consolidando por 

todo o mundo com o lema de um Estado mínimo para as políticas 

sociais e máximo para o Mercado. Enquanto no solo brasileiro du-

rante o final dos anos 1970, até o final de 1980, houve aumento ex-

pressivo do acesso aos direitos de cidadania. Fleury (2004) reporta 

o sistema de proteção social11 brasileiro durante a década de 1980, 

num formato mesclado conformando-se num tripé: seguro social, 

saúde e assistência, com um modelo assistencial voltado para a po-

pulação sem vínculos trabalhistas formais.

A reestruturação produtiva na década de 1990 transformou todo o 

planeta, o neoliberalismo econômico e a globalização mundial, levou 

o Estado brasileiro a fazer cortes no setor social gerando desmantela-

mento das políticas públicas. Piana (2009), expressa da seguinte for-

ma esta reestruturação produtiva:

Todas essas modificações estendem-se em nível planetário no 
chamado “mundo” de globalização, que se expressa como nova 
modalidade de dominação imposta pelo capital por meio da in-
tensificação do intercâmbio mundial de mercadorias, preços, 
ideias, informações, relações de produção, proporcionando mu-
danças significativas nas relações humanas (PIANA, 2009, p.28).

Tais mudanças exigem políticas de “ajustes estruturais” nas áreas eco-

nômicas, políticas e sociais promovidas pelos estados nacionais, o que 

implica na deterioração das condições de trabalho e da qualidade de vida.
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e) Iamamoto (2004) afirma que o Estado, quando assume feições ne-

oliberais, se distancia do seu papel de mediador de políticas públi-

cas a fim de cumprir a agenda do capital externo e do empresariado, 

que parecem frequentemente envoltos por uma atmosfera de con-

flitos. Neste cenário, o Serviço Social intervém para dar visibilidade a 

cidadãos cada vez mais invisíveis socialmente. Esta invisibilidade se 

materializa na ausência de cidadania, de dignidade, de respeito à indi-

vidualidade, e na concepção de que a pobreza seja responsabilidade 

individual (SILVA; ANJOS, 2010).

A desconstrução do estigma de delinquente

No Brasil e em especial no Rio de Janeiro há um fenômeno de crimi-

nalização da juventude pobre, sendo algo ainda mais perverso quando 

se trata da juventude negra.

Amorim (2007) aponta como a violência contra a juventude pobre 

e negra tem se expressado nas políticas de segurança, em que a morte 

de jovens só tem significado para suas famílias, o que somente reforça 

a histórica invisibilidade que o grupo tem, quando se trata de ter seus 

direitos preservados. Na perspectiva da institucionalização e discipli-

namento, porém, esses segmentos têm sido invisibilizados. Argumen-

tam as autoras que a ação do Estado como interventor na questão 

social busca alternativas para lidar com o que não tem solução neste 

modo de produção: a desigualdade. Recaindo aos segmentos popu-

lacionais empobrecidos o confinamento. O Estado ao se omitir do pa-

pel de promotor da cidadania, propaga a exclusão social. Ao retrair 

seu espaço de atuação, cria espécies de “guetos sociais”, onde inexiste 

o acesso à segurança pública, à justiça, e aos direitos fundamentais12 

postulados na CF/1988 (BRASIL, 1988): “Todos são iguais perante a lei...”.

Minayo e Souza (1999), ao abordarem a questão da violência nas 

comunidades, postulam a dicotomia entre ricos e pobres, sinalizam 

que os níveis de desigualdade e de iniquidade social geram sensação 

de injustiça, o que, para elas, culmina em violência, não havendo pos-

sibilidade de integrar uma sociedade onde a cisão entre as classes é 
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profunda. A violência ocupou geograficamente espaços onde a falta de 

segurança13 trouxe a “desordem” (CARDIA; SCHIFFER, 2002). Barros, 

Moreira e Duarte (2008) admitem que na história da política social 

brasileira existe um vínculo estreito entre o confinamento, a exclusão 

e violência. Em relação à política social argumentam as autoras que:

No Brasil, a política social está atrelada a uma política de con-
finamento e esta, por sua vez, a uma justiça seletiva e exclu-
dente. O resultado disso, no cotidiano das ações públicas, se 
manifesta na impossibilidade de atender efetivamente às de-
mandas da população pobre e no aprimoramento dos meca-
nismos de controle social, construídos pelo Estado (BARROS; 
MOREIRA; DUARTE, 2008, p.144).

As ações governamentais brasileiras se apresentam de forma sele-

tiva, excludente, aquém das necessidades da população empobrecida 

e com alto grau de controle social. Barros, Moreira e Duarte (2008, 

p.144) pontuam que os jovens oriundos dos segmentos pauperizados 

são atingidos por ações altamente repressivas e “[...] de extrema vi-

sibilidade midiática, quando cometem algum tipo violência, em de-

trimento das situações das quais são vítimas, pois tais contextos, de 

forma geral, são naturalizados e banalizados”. É preciso debater sobre 

as ferramentas de enfrentamento ao genocídio perpetuado contra a 

juventude negra. As justificativas dessa prática muitas vezes são inse-

ridas em naturalizações e criminalizações em torno do jovem, negro 

e pobre. As violações de direitos, em função de sua condição socioe-

conômica e cor de sua pele, são por vezes omitidas. Isso intensifica a 

produção do medo e reduz a responsabilidade do Estado e da socie-

dade em garantir os direitos juvenis, preconizados no ECA e no Estatu-

to da Juventude (PASSETI, 2008; LEMOS, 2009).

Carvalho (2013), ao referir-se ao projeto das Unidades de Polícia Pa-

cificadora (UPPs), aponta que em 2008 foi planejada a efetivação deste 

projeto, tendo em vista a proximidade de grandes eventos no Rio de 

Janeiro, objetivando minimizar o nível de violência e ocultar a imagem 
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e) negativa do estado no cenário brasileiro e mundial. Afirma Gonçalves 

(2011) que a falta de investimento em políticas públicas voltadas para as 

classes pobres durante décadas favoreceu o acirramento entre classes 

no Rio de Janeiro. Por conseguinte, atribui, a autora em tela, o aumento 

da criminalidade nas favelas, ao aumento da exclusão social.

Canavêz (2012) aborda a oposição entre violência/paz a partir da 

relação civilizados-bárbaros, como forma de se pensar a civilização 

atual, onde o objetivo de integrar estaria perigosamente atrelado à im-

posição de um determinado modelo de ordem, de paz e de civilização.

Observando o perfil socioeconômico dos adolescentes e também 

as afirmativas de Waiselfisz (2004, p.32-34) que entre 1980 até 2002 

houve um decréscimo na taxa global de mortalidade, na razão de 

633/573 por 100 mil habitantes, no entanto, no mesmo período em 

relação aos jovens os: “[...] números da mortalidade aumentaram de 

128 para 137 por 100.000 habitantes. Entre os óbitos, 93% deles são 

do sexo masculino e a maioria é composta por negros. No que diz 

respeito aos óbitos 93% deles são do sexo masculino e a maioria é 

composta por negros”. Pelo que se pode apreender a partir da inter-

pretação destes dados, bem como pela observação dos noticiários da 

mídia, a expressões de diferentes formas de violência recaem sobre 

esta população pobre, negra que sofre ainda com ações truculentas 

da polícia e de grupos de facções rivais por disputas de espaço no do-

mínio de territórios pelo tráfico, segundo Cunha e Mello (2011). Há uma 

ação violenta de caráter punitivo que incide contra a juventude pobre.

É necessário que o trabalho socioeducativo ajude a desconstruir 

estigmas e mitos e também eliminar os preconceitos contra os jo-

vens egressos. Buscar o emponderamento14 deste jovem e da sua 

respectiva família é imprescindível.

O embate entre a teoria socioeducativa x a teoria da coerção

Considera-se importante ter uma conduta profissional que busca 

desconstruir o paradigma da sanção e da punição, e permitir que este 

jovem e sua família possam se expressar e fazer valer seus direitos ao 
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invés de que carregar este estigma do “menor infrator”. Tal estigma 

está inserido num projeto político que, através da difusão de discursos 

preconceituosos e desumanos, obtém êxito em intensificar o ódio à 

classe mais desfavorecida (THEODORO, 2014).

Numa simbiose entre Estado e Sociedade15, forma-se um senso 

comum de oposição e distanciamento das camadas empobrecidas, 

ambos cooperando para o status quo criado por este projeto de ne-

gação dos oprimidos. Faz-se necessário quebrar o estigma existente 

na sociedade que segrega o adolescente em conflito com a lei e que 

o vê e entende apenas sob a ótica de infrator16 e o preconceito que 

o cerca. Segundo Volpi (2001), tais rótulos são denominações que as 

elites criam para chamar adolescentes em conflito com a lei de: de-

linquentes, bandidos, trombadinhas, e mais recentemente, “di menor”, 

reverter este estigma constitui-se, pois, num embate diário. 

A corrente da coerção17 mencionada por Menicucci e Carneiro (2011), 

que orienta as direções das unidades Socioeducativas a acabam, de um 

modo geral, com suas características punitivistas, por atingir também o 

profissional que, no seu exercício, pretende trabalhar numa perspectiva 

de defesa dos direitos humanos e da busca da ressocialização do jovem. 

Tais profissionais são estigmatizados e rotulados de “mamãezada”. Para 

os membros desta “corrente”, esta expressão remete a comportamen-

tos maternais que, por excesso de proteção, acabam por causar mais 

danos à educação e formação dos filhos do que, necessariamente, au-

xiliá-los a serem adultos responsáveis civil e legalmente.

As demandas e/ou reinvindicações18 dos trabalhadores com a vi-

são socioeducativa, divergem das demandas institucionais que, de um 

modo geral se pauta por uma ação mais punitiva e de coerção social. 

Conforme assinala Vergara (2003):

A demanda institucional difere da demanda profissional por-
que elas contem propostas diferentes. A demanda profissio-
nal prevê a mediação de primeira ordem como categoria es-
sencial da pratica, porque ela trabalha com a complexidade 
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e) respondendo a determinantes variados, penetrando no tecido 
social, movendo-se nas várias instâncias das políticas sociais, 
dos programas sociais, das franjas institucionais ligadas tanto 
à sociedade civil organizada, quanto ao aparato institucional 
do Estado (VERGARA, 2003, p.9).

As condições socioeconômicas no atual contexto mundial e bra-

sileiro não são satisfatórias para a classe trabalhadora, ao contrário, 

vivemos um momento de grandes retrocessos sociais. Mas, o arca-

bouço nacional legal em vigência traz um considerável avanço pro-

gressista, dentre eles destacamos os direitos da infância e adolescên-

cia. A CF/1988 em seu artigo 227 (BRASIL, 1988), preceitua que:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança 
e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão (BRASIL, 1988).

Igualmente, o ECA em seus artigos 3º e 4º (BRASIL, 1990), explicita 

a necessidade de compreender a criança e o adolescente dentro da 

ótica dos direitos humanos e atribui as responsabilidades conjuntas à 

família, à comunidade, sociedade e ao Estado em relação aos deveres 

de suporte aos mesmos.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fun-
damentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata esta lei, assegurando-se lhes, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e so-
cial, em condições de liberdade e de dignidade.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, 
a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimen-
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tação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária. (BRASIL, 1990).

As Instituições socioeducativas têm uma imprescindível função 

social, conforme o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE) estabeleceu. Aos estabelecimentos de atendimento cabe à 

função de desempenharem eminentemente públicas e são responsá-

veis pela instalação e pela manutenção da Unidade, pelos recursos 

humanos e pelos materiais necessários ao desenvolvimento de pro-

gramas de atendimento a ressocialização do adolescente, objetivando 

primordialmente o desenvolvimento de ações socioeducativas sus-

tentadas nos princípios dos direitos humanos, referendando alinha-

mentos conceituais, estratégicos e operacionais (BRASIL, 2012). 

No sistema socioeducativo há uma trajetória extensa da tradição 

assistencial-repressiva no âmbito do atendimento à criança e ao ado-

lescente. Isto se percebe tanto na estrutura física quanto no discurso 

que se apropria da força e da coerção para aplicação das medidas.

O trabalho com as famílias na perspectiva socioeducativa

Em relação às famílias dos adolescentes inseridos no sistema so-

cioeducativo, percebemos que tais famílias, quando passam a dar as-

sistência aos seus filhos, recebem o mesmo olhar enviesado que rece-

bem os técnicos de trabalho social que trabalham na perspectiva dos 

Direitos Humanos. Estas passam a ser compreendidas como famílias 

desestruturadas que não souberam educar ou repassar limites aos fi-

lhos e, portanto, são percebidas como “copartícipes”, de certa forma, 

dos atos que são imputados aos membros que se “desvirtuaram” ou 

que delinquiram. Para Faleiros (2011) é preciso entender este jovem a 

partir de sua história pessoal, do grupo, e de determinados aspectos 

sociais que o cercam e o impactam.

A consideração do infrator apenas como determinado pela mi-
séria ou pelo desvio deixa de lado as determinações psicoló-
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e) gicas, familiares, da história do grupo a que se vincula, e prin-
cipalmente a articulação das diferentes vinculações em vários 
ângulos possíveis (FALEIROS, 2011, p.108).

Tal afirmação nos leva a considerar que os direcionamentos a se-

rem dados durante o período a ser trabalhado com esse jovem e com 

essa família não podem ser feitos tendo como orientação uma imagem 

pré-concebida e/ou estereotipada dos mesmos. Somente um Estado 

de Direitos que possibilite o acesso pleno aos direitos sociais, civis e 

políticos tem o poder de garantir cidadania. Os direitos sociais estão 

previstos no artigo 6º da CF/1988 (BRASIL, 1988):

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o traba-
lho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição (BRASIL, 1988).

No processo de elaboração do SINASE buscou-se alinhar as di-

ferentes vertentes existentes no interior das práticas institucionais, 

imprimindo-lhes um caráter que contemplasse, tanto teoricamente 

quanto na prática cotidiana, a efetivação de uma política que garanta 

os direitos fundamentais, humanos e sociais, buscando transformar a 

problemática realidade atual em oportunidade de mudança.

Dessa forma, o SINASE associou as questões relacionadas às polí-

ticas públicas voltadas para a infância/adolescência e juventude, com 

as demais políticas sociais, tais como: Educação básica de qualidade, 

Trabalho, Saúde, Segurança Pública, dentre outras. Todas as políticas, 

a partir da intersetorialidade e transversalidade, se complementam, 

dando suporte à intervenção socioeducativa.

Durante o cumprimento das medidas socioeducativas é primordial 

a aproximação e acompanhamento dos jovens por parte dos fami-

liares, bem como o apoio da sociedade através de organizações que 

estejam receptivas a atender as necessidades de aprendizado, de pro-

fissionalização, de saúde, de educação, dentre outros (LOPES, 2015). 
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Neste sentido a Convenção sobre Direitos da Criança (UNICEF, 1989), 

assim se expressa em relação à família na condição de grupo que es-

trutural da sociedade onde naturalmente se dá o crescimento “[...] e 

bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, 

deve receber a proteção e assistência necessárias a fim de poder as-

sumir plenamente suas responsabilidades dentro da comunidade”.

Os jovens em instituições socioeducativas precisam de acolhimen-

to, amor, afeto, referências de autoestima e de estímulos para elabo-

rar suas metas para o futuro em sua reinserção familiar e comunitária. 

Sendo fundamental o apoio governamental, e da sociedade como for-

tes aliados no fortalecimento do grupo familiar a partir de ações que 

promovam a qualidade de vida dos jovens e dos seus familiares.

O Serviço Social e o Trabalho Socioeducativo

O Serviço Social enquanto operacionalizador de ações socioedu-

cativas necessita fazer uma reflexão que compreenda a criminalização 

da juventude empobrecida.

O conceito de Estado Penal que se traduz na hipertrofia do Estado 

Penal com prejuízo do Estado Social, em momentos de crise do ca-

pitalismo neoliberal, maximizando o disciplinamento da classe mais 

vulnerável, culpabilizando as vítimas por meio do aparato policial e do 

poder judiciário categorizado por Wacquant (1999), traduz este cará-

ter penal do aparelho estatal: “[...] Estado darwinista que transforma a 

competição em fetiche e celebra a irresponsabilidade individual (cuja 

contrapartida é a irresponsabilidade social), recolhendo-se às suas 

funções soberanas de ‘lei e ordem’, elas mesmas hipertrofiadas”.

Percebe-se, com isto, o distanciamento do acesso destes usuários 

à cidadania como é proposto constitucionalmente. Neste aspecto, Fa-

leiros (2011) sinaliza sobre a cidadania, que:

A cidadania se fortalece nas relações Estado/Sociedade, nas 
mediações concretas das políticas sociais que se tornam o cam-
po de intervenção da acessibilidade, apoio e acompanhamento 
dos usuários. A cidadania se constitui no exercício dos direitos 
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e) civis, políticos, sociais, ambientais, éticos, que foram construídos 
historicamente através das leis, normas, costumes, convenções 
que fazem com que os indivíduos sejam reconhecidos como 
membros ativos de uma determinada sociedade, podendo exigir 
dela os seus direitos, ao mesmo tempo em que ela lhe exige de-
terminados deveres comuns. Os deveres do Estado são por sua 
vez, direitos do cidadão (FALEIROS, 2011, p.61).

Dentro do aspecto legal, tanto o SINASE quanto o ECA dão subsídios 

para uma ação mais comprometida com os direitos humanos, priori-

zando o cumprimento de medida em meio aberto. Na prática é preciso 

efetivação de tais direitos, haja vista a grande quantidade de internos 

que superlotam as unidades de medida socioeducativa privativas de li-

berdade – pelo contrário – em alguns momentos, no momento da apli-

cação destes direitos, o poder judiciário, opta pelo encarceramento.

As instituições socioeducativas por sua vez atuam em geral em 

péssimas condições de infraestrutura. A sociedade falha pela falta 

de oportunidades para os jovens em suas comunidades, o que reve-

la parte dos retrocessos no cotidiano do trabalho socioeducativo. O 

acesso à escola, a cursos de profissionalização, ou mesmo ativida-

des de resgate da cultura local, tais como: oficinas de danças, rap e 

grafite. Postos de Saúde, CRAS19, CREAS20, creches municipais, igre-

jas, bem como muitos espaços públicos, ficam comprometidos, pois, 

para os jovens que vivem em comunidades não há o direito de ir e vir 

devido às divisões em territórios e facções divididos pelo poder pa-

ralelo, representado pelo tráfico de drogas, restringindo a liberdade 

(OLIVEIRA et al., 2018).

Intervir sob a inspiração do modelo de trabalho socioeducativo 

pautado no que prescreve a Declaração Universal dos Direitos Hu-

manos tem a potência de gerar oportunidade para o crescimento e 

desenvolvimento do usuário, reconhecendo-o como alguém inserido 

em uma realidade permeada por múltiplas determinações sociais, po-

líticas, econômicas, etc. (FALEIROS, 1985).
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Segundo esta visão, os jovens e/ou as famílias passam a ser com-

preendidos para além de “infratores” ou de apenas beneficiários de 

uma instituição socioeducativa. Esses são percebidos enquanto prota-

gonistas de um processo de intervenção, cujo objetivo é trabalhar para 

a emancipação social do jovem em questão.

Apesar do momento da apreensão ser conturbado para o jovem e 

famílias, abre-se a oportunidade para se trabalhar nestas situações 

conflitantes um caminho de elaboração de projetos de vida com vis-

tas à inclusão social. Cada oportunidade que se abre é importante 

para que o profissional intervenha em favor do usuário e auxilie no 

seu empoderamento.

Muitos trabalhadores fundamentados nos princípios coercitivos e 

no caráter punitivo da medida socioeducativa não buscam investir em 

projetos que auxiliem na reinserção comunitária e nem dá importân-

cia ao caráter pedagógico da medida socioeducativa. Ao contrário, a 

partir do uso da repressão e da força, acredita que, de alguma forma, 

a punição expurgará a culpa do interno.

O assistente social, ao atuar na intermediação entre as demandas 
da população usuária e o acesso aos serviços sociais, coloca-se 
na linha de intersecção das esferas pública e privada, como um 
dos agentes pelo qual o Estado intervém no espaço doméstico 
dos conflitos, presentes no cotidiano das relações sociais. [...] de 
outro lado, ao desvelar a vida dos indivíduos, pode, em contra-
partida, abrir possibilidades para o acesso das famílias a recursos 
e serviços, além de acumular um conjunto de informações sobre 
as expressões contemporâneas da questão social pela via do es-
tudo social, considerando que o assistente social atua numa zona 
de fronteira entre o público e privado (IAMAMOTO, 2009a, p.19).

Numa conjuntura social, política e econômica de acirramento de 

disputas é preciso que o profissional se posicione a favor da redu-

ção das discrepâncias e iniquidades sociais para que mais famílias 

acessem recursos e serviços que lhe são por direitos acessados via 
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e) políticas públicas. Há grupos da sociedade que se sentem órfãos de 

justiça. Não por acaso, estes grupos são compostos de pessoas de 

classes empobrecidas, negros, mulheres, pessoas LGBTQIA21, pesso-

as de religiões não cristãs.

A crescente onda de violência urbana exige respostas duras e se-

veras no sentido de socialização dos meios de produção e de sub-

versão da lógica capitalista que culmine no fim da propriedade pri-

vada e das diferenças entre as classes sociais. Cada vez mais são 

demandadas a internação e penalização mais rigorosa para os atos 

infracionais praticados por jovens em conflito com a lei por segmen-

tos sociais que vem se tornando cada vez mais conservadores, não 

apenas no Brasil, mas em todo o mundo.

No atual contexto de crise cíclica do modo de produção e repro-

dução capitalista (MANDEL, 1990). Há na sociedade a sensação de 

que para o jovem não há punição. Paralelamente a isto no interior 

das unidades socioeducativas, percebe-se a necessidade do uso da 

força, do endurecimento do regime de internação e de contenção 

por parte de alguns profissionais.

Nesse sentido, é importante refletir sobre as ações socioeducati-

vas e/ou educação em saúde não devem pautar-se pelo fornecimento 

de informações e/ou esclarecimentos que levem a simples adesão do 

usuário, reforçando a perspectiva de subalternização e controle dos 

mesmos. Devem ter como intencionalidade a dimensão da libertação 

na construção de uma nova cultura e enfatizar a participação dos usu-

ários no conhecimento crítico da sua realidade e potencializar os su-

jeitos para a construção de estratégias coletivas (IAMAMOTO, 2009b).

Adotar a dimensão libertadora e de construção de uma nova cultu-

ra de participação dos sujeitos na sociedade pressupõe o estabeleci-

mento de um diálogo com a família e com o adolescente pautado nos 

direitos humanos, direitos sociais, emancipação e reinserção social e 

comunitária. Buscar a participação destes jovens e de suas famílias 

intencionando a reinserção social e familiar é ultrapassar os limites de 
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uma instituição que oprime que massifica o atendimento e o desuma-

niza quando lhe passam a chamar por um número de prontuário.

Promover a visibilidade social a alguém que na sua comunidade ou 

núcleo familiar é visto com um problema é desconstruir preconceitos, 

criar condições concretas para o empoderamento que requer protago-

nismo. Seguindo esta lógica, Faleiros (2011) descreve a importância des-

te fortalecimento daqueles que vivem na periferia das trocas e relações 

sociais significativas e enriquecedoras, tornando-se mais fragilizados. 

É preciso enfrentar ainda a própria fragilidade institucional e do 

profissional que está na ponta da execução das políticas socioedu-

cativas, pois nestas instituições menos investimentos são destina-

dos às políticas sociais. 

Vitoriano (2011) aponta que se faz necessário promover articulação 

de redes de proteção social aos movimentos sociais na medida em 

que esse fortalecimento implique não só fortalecer o sujeito em re-

lação à lei, mas no questionamento da lei, da distribuição desigual de 

renda e do poder, na denúncia da desigualdade, articulando-se redes 

de solidariedade e movimentos sociais.

Em geral, a lógica institucional busca a manutenção do status quo, 

enquanto que a demanda do profissional coadunado com a visão 

socioeducativa (entendida neste artigo com aquela que se pauta nos 

princípios do SINASE, ECA e da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos), pretende romper com práticas limitantes, visando ultra-

passar o tecido social, em direção às políticas sociais que movimen-

tam a sociedade civil e que superam os limites da oposição entre 

classes. Conforme Vergara (2003) expressa que somente através da 

criação de espaços que acolham os jovens, respeitando-os em suas 

individualidades e subjetividades, construindo diálogos num proces-

so de escuta, de afirmação do sujeito, do apoio à construção de um 

projeto de vida, com suporte familiar e comunitário, cremos em um 

processo pleno de ressocialização que provoque novo modo de in-

serção do jovem em sociedade.
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e) As instituições socioeducativas gerenciam políticas sociais cada 

vez mais esvaziadas de materialidade e de sentido que, em sua gran-

de parte, pretendem cumprir metas inatingíveis elaboradas por ges-

tores em seus gabinetes. A cada troca de gestão, novos alvos e metas 

são definidos. O atendimento socioeducativo como determina o SI-

NASE, tem como base a:

Prevalência da ação socioeducativa sobre os aspectos mera-
mente sancionatórios. As medidas socioeducativas possuem em 
sua concepção básica uma natureza sancionatória, vez que res-
ponsabilizam judicialmente os adolescentes, estabelecendo res-
trições legais e, sobretudo, uma natureza sociopedagógica, haja 
vista que sua execução está condicionada à garantia de direitos e 
ao desenvolvimento de ações educativas que visem à formação 
da cidadania. Dessa forma, a sua operacionalização inscreve-se 
na perspectiva ético-pedagógica (BRASIL, 2012).

No cotidiano institucional os espaços de trabalho encontram-se 

cada vez mais empobrecidos, com poucos recursos materiais. Neste 

aspecto, intervir em favor dos que estão em situação de extrema 

vulnerabilidade social é até contraditório, pois em algumas institui-

ções, as condições do trabalho socioeducativo são precárias, como 

pontua Yazbek (2001), em relação ao que acontece com as políticas 

públicas na América Latina. Existe, portanto, um desafio em relação 

ao trabalho do assistente social na área socioeducativa que precisa 

levar em conta as limitações impostas pela conjuntura econômica, 

social e política, bem como os entraves que existem no cotidiano 

socioinstitucional em relação às duas correntes conflitantes que, ora 

busca a punição, ora a ressocialização, e às questões ligadas ao apa-

relhamento da rede pública que, em geral, são deficientes como re-

flexo do pouco investimento do Estado nesta área.

Para que um trabalho socioeducativo traga resultados é preciso 

ter em seu eixo principal conduta pautada pelo Código de Ética, pelo 

compromisso com as dimensões ético-políticas e teórico-metodoló-
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gicas do Serviço Social e com a visão de que é possível construir um 

caminho para a ressocialização do adolescente a partir do Plano In-

dividual de Atendimento (PIA)22, em conjunto com a família e com o 

suporte da comunidade na qual se inserem.

A relação que se estabelece com seus usuários precisa ser media-

tizada pela intervenção que se pauta na desconstrução da submissão 

de uma classe a outra. Somente a partir de uma opção política em 

favor da classe trabalhadora pode-se intervir para romper com a do-

minação e manutenção do poder hegemônico.

De acordo com o Conselho Federal de Serviço Social (CFESS, 2011), 

as intervenções do trabalhador social estão definidas nestes moldes:

O (a) trabalhador social ou assistente social atua no âmbito 
das relações entre os sujeitos sociais e, entre eles, o Estado. 
Desenvolve um conjunto de ações de caráter socioeducativo 
que incidem na reprodução material e social da vida, com in-
divíduos, grupos, famílias, comunidades e movimentos sociais 
numa perspectiva de transformação social. [...] Os princípios de 
defesa dos direitos humanos e, da justiça social são elementos 
fundamentais para o trabalho social, para que esse trabalho se 
realize com vistas a combater a desigualdade social e as situa-
ções de violência, de opressão, de pobreza, de fome e de de-
semprego (CFESS, 2011, p.746).

Para além destas ações é preciso trabalhar os vínculos afetivos, bem 

como o reingresso as redes de suporte ao ensino profissionalizante, a 

construção de um projeto de emancipação com o jovem requer que a 

sociedade e o Estado estejam abertos para descontruir à visão hege-

mônica que estigmatiza e condena de antemão os trabalhadores que 

procuram sobreviver em comunidades, e os jovens que cometeram 

delitos, atos infracionais ou crimes.

Na intervenção dos trabalhadores da área socioeducativa inseridos 

nas equipes multidisciplinares não há espaço para o discurso meri-

tocrático. É imprescindível o estudo aprofundado dos determinantes 
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e) sociais que estão associados à prática da transgressão, fortalecer pro-

jetos sociais que estejam voltados para a transformação social, au-

xiliando a reinserção familiar e comunitária dos jovens, propondo a 

participação popular, buscando a autodeterminação dos sujeitos.

Considerações finais

Este artigo procurou apresentar reflexões sobre o trabalho do as-

sistente social da área socioeducativa, entendendo que esse é um 

espaço de trabalho que necessita de reflexões que auxiliem a efe-

tivar na prática o que sinaliza o SINASE e o ECA. É importante que 

os projetos de intervenção se pautem pelo engajamento-político e 

compromisso com os sujeitos em situação de vulnerabilidade so-

cial, invisibilizados pela omissão do Estado. Construindo espaços e 

discutindo com os jovens e familiares planos individualizados para 

a reinserção social dos mesmos. Compreendendo os adolescentes 

enquanto pessoas que possuem direitos e projetos únicos de vida, 

percebendo-os para além dos delitos ou atos ilegais praticados, 

opondo-se a estigmatizá-los. Emponderando-os e, também, atuan-

do junto às famílias, à comunidade e à sociedade, buscando reduzir 

a criminalização desta parcela da população, subsidiando ações e 

projetos que auxiliem na reformulação das trajetórias de vida, perce-

bendo seu lugar dentro do contexto comunitário e social.

O trabalho socioeducativo, quando bem planejado e quando res-

paldado por políticas inclusivas, tem um grande potencial de mudança 

e de mobilização social, que pode provocar um movimento que esta-

beleça novas redes, novas interfaces e pode acima de tudo favorecer 

o empoderamento e o protagonismo juvenil. 

Infelizmente estamos longe das propostas do SINASE e do ECA, 

mas é preciso permanecer refletindo sobre esta prática e apontar o 

que já se tem procurado fazer, somando forças com outros trabalha-

dores, para que a partir de muitas reflexões sobre esta prática se possa 

contribuir para reformulações neste espaço de trabalho.
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Docente do Departamento de Direitos Humanos, Saúde e Diversidade Cultural 
(DIHS/ENSP/FIOCRUZ), Brasil. ORCID: 0000-0001-7943-8969. E-mail: fernan-
do.telles@ensp.fiocruz.br

6 Faleiros (2006, p.11), a questão da inclusão social está profundamente vinculada à 
da exclusão, aliás, duas faces da mesma moeda: as relações sociais dominantes 
de desigualdade expressam-se nas políticas públicas.

7 O ECA entende como criança a pessoa até 12 anos de idade incompletos e defi-
ne a adolescência como a faixa etária de 12 a 18 anos de idade (artigo 2º), e, em 
casos excepcionais e quando disposto na lei, o estatuto é aplicável até os 21 anos 
de idade (artigos 121 e 142). O adolescente pode ter o voto opcional como eleitor 
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e cidadão a partir dos 16 anos. O conceito de menor fica subentendido para os 
menores de 18 anos. De acordo com a Constituição Federal de 1988 (CF/1988), em 
seu art. 228: “São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos 
às normas da legislação especial”.

8 De acordo com a doutrina de proteção integral introduzida no artigo 227 da 
CF/1988 a criança e o adolescente, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. A dou-
trina de proteção integral os jovens são titulares de direitos, destinatários de ab-
soluta prioridade, com respeito à condição de pessoa em desenvolvimento.

9 Ao longo deste estudo pensaremos sobre o significado de invisível e invisibilida-
de no contexto social das políticas públicas com base em vários autores da área 
de política social e serviço social.

10 Portanto, esse é o contexto no qual, com a vitória do neoliberalismo no Brasil nos 
anos 1990, se desenvolve o processo de reestruturação produtiva. Um processo 
desencadeado em meio a condições de exploração particulares e articuladoras 
de elementos herdeiros do fordismo (ainda vigentes em vários ramos e setores 
produtivos) aos novos mecanismos, próprios das formas de acumulação flexível.

11 A inclusão da previdência social, da saúde e da assistência social no âmbito 
da Seguridade Social incorporou a noção de direitos sociais universais como 
parte da condição de cidadania, ampliando um maior quantum de indivíduos. 
Anteriormente, tais direitos estavam restritos à população beneficiária da pre-
vidência social.

12 Por direitos fundamentais compreendem-se os direitos básicos individuais, so-
ciais, políticos e jurídicos previstos pela CF/1988 (são todos os direitos compre-
endidos no artigo 5º da CF/1988).

13 Não apenas a falta de segurança. A violência não é apenas o resultado da falta 
de investimento em segurança. Isso é uma verdade testada e verificada aqui no 
Brasil e em diversos lugares e momentos históricos no mundo. Para aprofunda-
mentos ver: Lengruber, 2006.

14 O termo emponderamento significa promover autonomia, neste sentido empon-
derar-se é torna-se livre. Capacitado a influenciar nas tomadas de decisões.

15 O Estado, longe de ser a materialização concreta dos interesses gerais da socie-
dade, existe, efetivamente, para administrar os negócios da classe dominante; no 
caso da sociedade capitalista, os interesses da burguesia. Sua função na socieda-
de capitalista é a garantia da reprodução da sociedade em duas classes antagô-
nicas – burguesia e proletariado (BECK, 2003).
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e) 16 Para além de ter cometido um ato infracional estes jovens têm história pessoal 
de vida, são eivados de determinações econômicas, geográficas, sociais, cultu-
rais, religiosas, étnicas, de gênero, etc. Possuem em sua grande maioria falta de 
investimento em sua formação social, educacional, profissional. Carecem de re-
ferências de afeto, de suporte material, social e psicológico. Muitos são filhos de 
segunda ou terceira geração de moradores de ruas dentre outras situações de 
vulnerabilidade social.

17 A presença de duas lógicas na política de atendimento ao adolescente em privação 
de liberdade e a discricionariedade de seus implementadores fazem com que a mo-
delagem institucional a partir da qual a política é operada tenha características pecu-
liares. A coerção parece estar sobreposta à socialização, devido a influências ligadas 
à estrutura da unidade, à permanência de parte do corpo de agentes da fase anterior 
ao ECA, à procedência da maioria de seus internos e ao afastamento da unidade 
do centro urbano. E, apesar da implementação recente de uma gestão participativa 
no centro, a articulação entre as equipes técnica e de segurança ainda se mostra 
incipiente. O ponto-chave não é a eliminação de uma das lógicas em detrimento da 
outra; mas, sim a construção de um modelo capaz de articulá-las para que o aten-
dimento ao adolescente seja de fato coerente com seus direitos e possa oferecer 
chances reais de, a partir de sua responsabilização pelo ato infracional, reinseri-lo na 
sociedade sob outro ponto de partida (MENICUCCI; CARNEIRO, 2011).

18 Demandas no sentido de reinvindicações por ações sociais que subsidiem opor-
tunidades para a ressocialização dos jovens em cumprimento de medidas socio-
educativas. Tais como, implementação de projetos sociais que invistam na pro-
fissionalização, na educação, na cultura dando suporte para a reinserção social 
de forma propositiva e cidadã.

19 Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é um local público, localizado 
prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são oferecidos 
os serviços de Assistência Social, com o objetivo de fortalecer a convivência com 
a família e com a comunidade.

20 Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) é uma unidade 
pública da política de Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas 
que estão em situação de risco social ou tiveram seus direitos violados.

21 LGBTQIA é a sigla para definir Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, 
Transgêneros, queer (atua com a ideia que abrange as pessoas de ambos os gê-
neros que possuem uma variedade de orientações, preferências e hábitos sexu-
ais, ou seja, um termo neutro que possa ser utilizado por todos os adeptos desse 
movimento), Intersexo (pessoas em que a sua característica física não é expressa 
por características sexuais exclusivamente masculinas ou femininas) e assexual 
(pessoa que não possui atração sexual nem por homens e nem por mulheres ou 
que não possua orientação sexual definida).
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22 A definição do PIA (Plano Individual de Atendimento) está contido no capítulo 
IV da lei 12.594/2012 (Lei do SINASE). Do ponto de vista teórico-metodológico é 
“um instrumento pedagógico fundamental para garantir a equidade no processo 
de cumprimento da medida socioeducativa” (SINASE, item 6.1 – Diretrizes peda-
gógicas do atendimento socioeducativo – diretriz 4); A instrumentalização do PIA 
é “uma importante ferramenta no acompanhamento da evolução pessoal e social 
do adolescente e na conquista de metas e compromissos pactuados com esse 
adolescente e sua família durante o cumprimento de sua medida socioeducativa” 
(SINASE, item 6.2.2 – Dimensão básica do atendimento – Desenvolvimento pes-
soal e social do adolescente).




